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POLÍTICAS DE INCLUSÃO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA NO BRASIL: 
expansão ou contestação?

 
Patrice Schuch

Em agosto de 2019, um grupo de moradoras idosas de 
uma praia de elite em João Pessoa/Paraíba procurou a 
vereadora Helena Holanda, incentivadora do projeto 
“Acesso Cidadão”, para pedir a sua suspensão. O pro-
jeto, criado em 2011, promove a inclusão social de pes-
soas com deficiência, desenvolvendo a acessibilidade a 
práticas esportivas e culturais realizadas na praia. Se-
gundo a vereadora, desde a criação do projeto muitas 
das pessoas atendidas visitaram a praia pela primeira 
vez. A diferença de seus corpos, modos de mobilida-
de e comportamento, entretanto, perturbou um grupo 
de 5 idosas moradoras da orla, que justificaram o seu 
pedido de extinção porque as pessoas com deficiência 
estavam “incomodando e tirando a beleza natural do 
lugar, onde moram pessoas ilustres” (Pragmatismo Po-
lítico, 23/08/2019). 
Quando esse caso veio à tona, uma grande manifesta-
ção de repúdio contra o pedido de extinção do projeto 
foi conclamada; um abraço solidário foi realizado na 
praia de Cabo Branco, local do projeto, onde foi possí-
vel verificar também a existência de uma série de car-
tazes em que os direitos das pessoas com deficiência 
foram conjugados com apelos pelo acesso aos direitos e 
com uma crítica à sua particularização. Em alguns car-
tazes, podia-se ler: “Mexeu com eles, mexeu comigo”, 
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“Os incomodados se retirem”, “É preciso saber viver 
e respeitar o direito de todos”, “Não ao preconceito. 
Sim ao direito de inclusão”. Para finalizar a manifesta-
ção, houve uma grande salva de palmas, acompanhada 
pelo clamor da repetição de uma frase contundente: “A 
praia é nossa!” 1. 

Neste capítulo, utilizo esse evento e suas repercussões 
como um recurso ilustrativo inicial para refletir sobre alguns 
aspectos dos modos de inscrição pública das pessoas com de-
ficiência no Brasil. A partir de uma pesquisa antropológica 
em andamento sobre os modos de engajamento em torno do 
assunto no Brasil – baseada em acompanhamento de debates 
públicos sobre o tema (documentos, lives, seminários, etc.) e 
na relação com a literatura especializada na área da antropolo-
gia brasileira e com o debate internacional no chamado campo 
dos “estudos da deficiência” –, argumento que a inscrição pú-
blica da questão da deficiência está marcada por simultâneas 
dinâmicas de expansão e contestação, ambas explicitamente 
presentes no caso de João Pessoa que iniciou este texto. 

Minha hipótese é que tais dimensões instáveis estão pro-
fundamente ligadas ao funcionamento das políticas públi-
cas no Brasil e à questão do acesso a recursos e programas 
escassos. Essas características moldam as discussões sobre a 
expansão ou restrição da deficiência como categoria política 
e sobre quais são seus atributos constitutivos e formas de 
veridição no país, numa sociedade em que a expansão dos 
direitos exige constantemente o ativismo e o protagonismo 
político para se efetivarem – muitas vezes pela via judicial 
–, como os estudos sobre a judicialização de conflitos fazem 
perceber (Biehl, 2007, 2008; Biehl et al., 2012; Biehl; Petryna, 
2016; Rifiotis, 2014; Werneck Vianna, 1996; Werneck Vianna 
1 O fato foi muito noticiado em reportagens de jornais de notícias e nas mídias sociais, tal como exemplificado 

nas seguintes fontes, de onde retirei as frases que compõem a descrição dos cartazes da manifestação realizada: 
Editorial em Pragmatismo Político (em 23/08/2019) https://www.pragmatismopolitico.com.br/2019/08/moradoras-
-bairro-nobre-deficientes-praia-joao-pessoa.html; Reportagem em Uol (em 22/08/2019) https://www.bol.uol.com.
br/noticias/2019/08/22/pedido-para-vetar-grupo-com-deficiencia-de-usar-praia-gera-polemica-na-pb.htm ; Coluna 
de Tarso Genro no Jornal Sul 21 (em 25/08/2019) https://sul21.com.br/colunastarso-genro/2019/08/bolsonaro-sai-
-da-animalidade-e-entra-na-historia/
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et al., 1999). Além disso, aponto que essas discussões estão 
inseridas em estruturas bastante desiguais de classe, gênero 
e raça, as quais possibilitam formas muito diversas de ativis-
mo e protagonismo político, elementos fundamentais para o 
reconhecimento político no cenário pós-democrático brasilei-
ro, arriscando produzir, dessa maneira, experiências bastante 
distintas em termos de vivências e visibilidades associadas à 
deficiência.

O Brasil e a virada para os “direitos”: expansão e                     
contestação

Desde o processo de redemocratização social iniciado em 
1986, após cerca de 20 anos de ditadura militar, uma série de 
transformações políticas e legais vem marcando a sociedade 
brasileira, que passou a contar não apenas com políticas e le-
gislações específicas para as pessoas com deficiência e outras 
minorias, tais como mulheres, populações tradicionais, indí-
genas e quilombolas, crianças e adolescentes, pessoas idosas, 
pessoas em situação de rua, negros, etc., mas também com 
ativos movimentos sociais que, até 2019 – quando o governo 
de Jair Bolsonaro decretou a extinção de muitos Conselhos de 
Direitos –, participavam ativamente da formulação e execução 
das políticas públicas2. 

No que diz respeito à deficiência, por exemplo, a Consti-
tuição Cidadã abriu caminho para uma série de outras regu-
lamentações no campo das políticas para pessoas com defici-
ência, como a própria formulação da Política Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (1989), a Con-
venção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (2009) e, 

2 Alguns exemplos dessas políticas, programas e legislações que regularizam e afi rmam direitos de minorias no Brasil: 
Lei de Cotas para Defi cientes e Pessoas com Defi ciência nas Empresas (Lei 8213/91, dispõe que empresa com 100 ou 
mais funcionários está obrigada a preencher de dois a cinco por cento dos seus cargos com benefi ciários reabilita-
dos, ou pessoas com defi ciência); Lei das Eleições de 1997 (determina que, nas eleições proporcionais, “cada partido 
ou coligação preencherá o mínimo de 30% e o máximo de 70% para candidatura de cada sexo”); Política Nacional 
de Saúde Integral da População Negra (2009); Estatuto da Criança e do Adolescente (2000); Política Nacional para 
População de Rua (2009); Estatuto do Idoso (2003); Lei de Cotas (Lei 12.711 de 2012), que defi ne que as Instituições 
de Ensino Superior vinculadas ao Ministério da Educação e as instituições federais de ensino técnico de nível médio 
devem reservar 50% de suas vagas para as cotas (ensino público, pretos e pardos, indígenas e pessoas com defi ciência). 
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finalmente, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (2015), que 
consolidou as bases normativas do que se denomina modelo 
biopsicossocial da deficiência, em contraposição ao que seria a 
proeminência do chamado “modelo médico”, hegemônico até 
a década de 1970, com a assunção dos movimentos das pes-
soas com deficiência, emergentes na Inglaterra e nos Estados 
Unidos (Diniz, 2007; Shakespeare, 2014). 

O “modelo médico” trabalhava com a associação da defi-
ciência com doença, individualizando a questão da deficiên-
cia na lesão dos sujeitos e produzindo modos de verificação 
da deficiência a partir de instrumentos médicos, como o CID 
(Classificação Internacional das Doenças), bem como lógicas 
de atenção que privilegiavam a “integração” dos deficientes 
a partir de práticas da reabilitação e da produção de institui-
ções de ensino próprias para deficientes, separadas dos “não 
deficientes”. Esse percurso normativo que, em linhas gerais, 
passa da “exclusão” à “integração” para a “inclusão” dos defi-
cientes não tem nada de linear, mas teve influência significati-
va das ordenações internacionais desse campo, como aquelas 
advindas da Organização das Nações Unidas, e de diversos 
movimentos sociais de pessoas com deficiência, que passaram 
a afirmar o slogan “nada sobre nós sem nós”. 

No Brasil, a ascensão dessas lutas se deu no contexto de 
democratização e no que eu poderia chamar de processo de 
ativação da cidadania, em que se destacam, de um lado, as po-
líticas de universalização de direitos e de “participação po-
pular”; e, de outro lado, o idioma dos “direitos humanos”, 
frequentemente usado como base de luta política, em concor-
dância com orientações e políticas internacionais mais amplas, 
em circulação no país e das quais o Brasil é signatário (entre 
outros, ver Fonseca; Cardarello, 1999; Rifiotis, 2014; Müller; 
Schuch, 2019)3. As políticas de “participação popular” e a 
aposta no idioma dos direitos para a reconfiguração do país, 

3 A Constituição Federal do Brasil de 1988 prevê a participação dos cidadãos e cidadãs na administração pública 
direta e indireta (§3o do art. 37). O principal mecanismo de efetivação dessa participação são os Conselhos Muni-
cipais e Estaduais. 
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entretanto, não podem ser vistas apenas como um meio mais 
democrático de governo, mas vieram acompanhadas por um 
processo de racionalização das atividades do Estado brasileiro, 
de características liberais, em direção à execução de políticas 
que privilegiam a terceirização de suas atividades, o incremen-
to de gestão de serviços a partir de parcerias público-privadas 
e um incentivo à formulação de novas éticas de cidadania em 
que são priorizados os valores de um cidadão ativo, autônomo 
e autorresponsável (Schuch, 2009). A obra do antropólogo João 
Biehl sobre os processos de transformação no campo das polí-
ticas referentes a HIV/Aids (Biehl, 2008; Biehl; Eskerod, 2007) e 
sua pesquisa em torno da questão da “judicialização” da saú-
de no Brasil para o acesso aos medicamentos, com a conforma-
ção de novos “cidadãos pacientes consumidores” (Biehl et al., 
2012), são reveladoras desses aspectos, na área da saúde. 

Por outro lado, o idioma dos “direitos humanos”, como 
apontam muitas pesquisas sobre o tema, vem sendo emprega-
do de modo particularizado, seja na promoção de direitos de 
certos grupos sociais, como aqueles próprios da luta em torno 
dos “direitos humanos das pessoas com deficiência”; seja na 
contestação da universalização de direitos para determinados 
grupos sociais, como fica evidente na formulação de “direitos 
humanos para humanos direitos”, usada por políticos con-
servadores para contestar os direitos de pessoas acusadas de 
cometimento de algum crime (Eilbaum; Kant de Lima; Pires, 
2017; Ferreira; Schuch, 2015; Fonseca; Cardarello, 1999; Ribei-
ro, 2004). O que tanto esse modo particularizado de emprego 
da gramática dos direitos humanos expõe quanto as políticas 
de participação popular exigem é que a inclusão política no 
Brasil não está universalmente garantida, mas deve ser cons-
tante e ativamente não apenas negociada, como também rei-
vindicada, numa sociedade em que as diferenças de classe, 
cor, gênero continuam bastante atuantes, como demonstram 
dados variados sobre o tema, produzidos por instituições de 
relevância nacional.
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Dados referentes à Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua do ano de 2018 apontam que, no Bra-
sil, os 10% mais ricos concentravam mais de 40% de todo o 
rendimento do país (IBGE, 2018a). A desigualdade social vem 
aumentando desde 2015, sendo que a maior perda na renda 
domiciliar advinda do trabalho atingiu a população mais po-
bre4. À desigualdade social associa-se a desigualdade racial: 
79,5% dos brasileiros mais ricos são brancos, revelou a Síntese 
de Indicadores Sociais, que analisou as condições de vida da 
população brasileira em 2015, ano em que, entre os 10% mais 
pobres, 76% eram negros e 22,6%, brancos (IBGE, 2015). Na 
área da educação, a desigualdade também é evidente: a taxa 
de analfabetismo é mais que o dobro entre pretos e pardos 
(9,9%) do que entre brancos (4,2%), de acordo com a PNAD 
Contínua de 2016 (IBGE, 2016). Os dados de 2017 mantêm essa 
tendência e apontam que nesse ano a porcentagem de brancos 
com 25 anos ou mais que tinham ensino superior completo era 
de 22,9%, enquanto apenas 9,3% de pretos e pardos tinham 
um diploma de graduação (IBGE, 2017a).

Quanto à desigualdade de gênero, apesar de a escolarida-
de entre as mulheres ser maior do que a dos homens em todos 
os níveis educacionais,  as mulheres recebiam, em 2018, 24% 
menos que os homens (IBGE, 2018b). A desigualdade de gê-
nero intersecta com a de raça, pois as mulheres negras são as 
mais atingidas pelo desemprego, com um percentual de 15,9% 
comparado com a taxa de 10,6% entre as mulheres brancas, 
taxa similar ao percentual de desemprego dos homens. As as-
simetrias de gênero também atingem a representação política: 
em cargos de prefeitura, as mulheres representavam apenas 
11,9% dos cargos em 2017, havendo pouco acréscimo se com-
parado com os dados de 2005, quando ocupavam apenas 8,1% 
dos cargos de prefeitas (IBGE, 2017b).
4 Informações referentes ao estudo “A Escalada da Desigualdade”, realizado pela FGV, apontam que o índice Gini 

saiu do nível 0,6003 no último trimestre de 2014 (data em que a concentração de renda alcançou seu mínimo histó-
rico no país) para 0,6291 no segundo trimestre de 2019. Do quarto trimestre de 2014 até hoje, a metade mais pobre 
do país viu sua renda diminuir 17,1%; a chamada classe média, que ocupa 40% do restante, teve perdas de 4,16%; 
e os 10% mais ricos viram sua renda crescer 2,55%. Levando em conta o 1% mais rico, o aumento é ainda maior, e 
o percentual chega a 10,11% (FGV Social, 2019).
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Todas esses dados ajudam a entender que o processo de 
criação de novas políticas de inclusão no país, em curso a par-
tir da Constituição Federal de 1988, denominada de “Cons-
tituição Cidadã”, não pode ser facilmente descrito como um 
percurso unilinear em direção à maior justiça social, embora 
seja imprescindível reconhecer que ele é extremamente im-
portante na configuração de novas categorias, práticas e re-
cursos para novas formas de luta e de mobilização política. 
Essa configuração também levanta questões similares àquelas 
colocadas por Akhil Gupta (2012) sobre as políticas de desen-
volvimento e a luta contra a pobreza na Índia, em que o autor 
se depara com a proliferação de políticas de inclusão para po-
bres, mas também com a permanência da pobreza estrutural. 
Dialogando criticamente com as produções sobre o “homo 
sacer” de Agamben, figura que é incluída na ordem política 
unicamente a partir de sua exclusão, Gupta (2012) se pergunta 
sobre a permanência de altos índices de produção da morte na 
Índia concomitantes às políticas de inclusão, questionando-se 
sobre os efeitos do binômio exclusão-inclusão. A sugestão do 
autor é que olhemos para as práticas burocráticas e para o que 
chama de “infraestruturas de governo” conjuntamente com as 
grandes narrativas soberanas sobre direitos, desagregando a 
análise do Estado e complexificando, portanto, seu entendi-
mento. Somente dessa maneira, destaca o autor, seria possível 
entender como processos de inclusão política podem coexistir 
com violências contra as populações marginalizadas.

Seguindo a inspiração de Gupta sobre a problematização 
das práticas, sentidos e efeitos da noção de inclusão, penso que, 
mais do que diagnósticos generalizantes, importa destacar a 
complexidade dos processos em jogo e o impacto e os sentidos 
associados ao aparecimento de novas políticas, categorias e 
formas de luta política no Brasil contemporâneo. Afinal, após 
mais de 30 anos de políticas que se pretendem “inclusivas” no 
Brasil, quais seus sentidos, mecanismos e formas de ação, bem 
como seus efeitos na vida social e política? 
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Vivendo com deficiência: uma contribuição antropológi-
ca às políticas públicas

Este é o desafio do projeto de pesquisa que coordeno, in-
titulado “Vivendo com Deficiência: uma contribuição antro-
pológica para as políticas públicas”, especialmente focado nas 
políticas de inclusão para pessoas com deficiência analisadas 
a partir dos campos da educação, trabalho e vida familiar e 
comunitária5. Interessa discutir tais domínios a partir da pes-
quisa etnográfica, tomada como base para repensar a teoria 
social desenvolvida a partir de dois campos de estudo antro-
pológico. De um lado, os debates sobre políticas de inclusão, 
que relacionam contribuições antropológicas sobre Estado, 
burocracias, bio e necropolítica e políticas da vida – cujo de-
talhamento excede a intenção deste capítulo, mas que traba-
lham com a hipótese de que as práticas e sentidos associados 
à “inclusão” não são unívocos ou fixos e que procuram com-
preender os efeitos heterogêneos das políticas de inclusão na 
constituição de novas categorias, saberes, moralidades e tec-
nologias de gestão da vida de indivíduos e coletivos (sobre 
isso, ver Schuch; Víctora; Silva, 2018). 

De outro lado, a antropologia da deficiência, um campo re-
lativamente novo e dinâmico de debates no Brasil e cujas in-
fluências se dão a partir das contribuições mais clássicas de 
autores dessa área provenientes dos Estados Unidos e Ingla-
terra. Tais inspirações têm destacado a importância do estudo 
da deficiência como uma forma de diferença, contribuindo 
para o entendimento das instáveis fronteiras da categoria do 
humano, e também a relevância de estudos transculturais que 
compreendam como a deficiência é diferentemente definida e 
significada (Ginsburg; Rapp, 2020). Vivendo e estudando em 
um país profundamente desigual e posicionada naquilo que 
costuma ser chamado de “sul global”, responsável por 80% da 
5 O projeto é realizado entre o Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social da UFRGS e a University 

College London, envolvendo uma equipe ampla de pesquisadores, dentre os quais destaco: Claudia Fonseca, Sahra 
Gibbon, Valéria Aydos, Helena Fietz e Kelly Robinson. O projeto é financiado pela British Academy, órgão ao qual 
registro meu agradecimento.
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população total de deficientes no mundo (WHO, 2011; Gins-
burg; Rapp, 2020), trata-se também de compreender como a 
conformação desse cenário desigual se reflete na produção de 
deficiências e em suas experiências. 

Sobre isso, em que pese a complexidade na produção 
de dados sobre deficiência no Brasil, o perfil apontado pelos 
dados mais recentes, referentes ao Censo do IBGE de 2010, 
revela uma relação importante entre a desigualdade social, 
racial e de gênero e a produção da deficiência (IBGE, 2012)6. 
Considerando os 23,9% de pessoas no Brasil classificados a 
partir de uma definição mais ampla de deficiência baseada na 
funcionalidade – que corresponde à existência de qualquer di-
ficuldade visual, auditiva, motora e/ou mental/intelectual –, 
pode-se notar uma prevalência da deficiência entre as mulhe-
res, bem como uma maior incidência da deficiência entre as 
pessoas de cor preta (IBGE, 2012). Dados mais amplos sobre o 
Brasil sugerem que essa configuração pode estar relacionada 
à maior exposição à violência desse grupo em relação aos de-
mais grupos raciais: a taxa de homicídios de negros foi duas 
vezes e meia superior à de não negros, e o percentual de ho-
micídios de mulheres negras foi 71% superior ao de mulheres 
não negras no ano de 2016 (IPEA/Fórum Brasileiro de Segu-
rança Pública, 2016). 

Na produção das deficiências, nota-se ainda o relaciona-
mento com outras dimensões, como, por exemplo, o nível de 
pobreza e a região do país. Pelos dados do Censo de 2010, no-
ta-se que a Região Nordeste apresenta o maior índice de pes-
soas com deficiência no Brasil, com um percentual de 26,63% 
de sua população total (IBGE, 2012)7. Essa região concentra 
a maior taxa de pessoas vivendo em extrema pobreza, com 

6 No Censo do IBGE de 2010, duas interpretações foram divulgadas: em um primeiro momento, foram contabilizados 
23,9% da população brasileira com algum tipo de deficiência física ou intelectual, usando o recorte mais amplo da 
metodologia do Grupo de Washington, que prevê questões em torno de algum tipo de dificuldade visual, auditiva, 
motora e/ou mental/intelectual. Mais recentemente, considerando apenas dificuldades mais severas nas categorias 
abordadas, a taxa decresceu para 6,7% de pessoas com deficiência no país. 

7 No país, considerando apenas os dados de 6,7% da linha de corte referente às deficiências severas, a deficiência 
visual é a mais prevalente e estava presente em 3,4% da população brasileira; a deficiência motora, em 2,3%; defi-
ciência auditiva, em 1,1%; e a deficiência mental/intelectual, em 1,4% (IBGE, 2012).
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55% da população com renda domiciliar per capita igual ou 
abaixo de US$ 1,90 por dia. Da população nordestina com de-
ficiência, 75% são negros. O Nordeste também é a região que 
apresenta percentual maior de deficiências adquiridas (IBGE, 
2012), o que vem sendo explicado em parte pelo grande nú-
mero de acidentados no trabalho, no trânsito, pelo aumento 
da violência, pela falta de infraestrutura de saúde e de preven-
ção em saúde (Satow; Heloani, 2003; Paiva; Bendassolli, 2017). 
Os dados do Censo do IBGE também revelam uma profunda 
discrepância entre a população com deficiência e sem defici-
ência em relação à ocupação: enquanto 76,4% das pessoas sem 
deficiência são trabalhadoras, somente 23,6% das pessoas com 
deficiência trabalhavam (IBGE, 2012).

O que esses dados apontam é que a deficiência não ape-
nas é profundamente relacional e política, pois emerge como 
forma de distinção das ideias culturais sobre normalidade e 
é configurada a partir das condições sociais e políticas que 
excluem da plena participação social aquelas pessoas e gru-
pos considerados atípicos (Diniz, 2007; Ginsburg; Rapp, 2013; 
Shakespeare, 2014), mas também é interseccional, configurada 
por gênero, classe, raça/etnia, religião e contextos nacionais 
(Ginsburg; Rapp, 2020). Se isso é verdade, faz sentido pergun-
tar, junto com Friedner e Zoanni (2018): quais as mudanças 
no entendimento da deficiência quando a pesquisa é feita em 
lugares marcados como do Sul Global?

Deficiência desde o Sul 

O antropólogo brasileiro Pedro Lopes traz contribuições 
importantes sobre esse tema, ao refletir sobre a deficiência 
como categoria do “Sul Global” (Lopes, 2019), a partir de 
aproximações com a África do Sul. Salientando que é preciso 
refletir além de uma afirmação mais evidente de um ciclo de 
relação entre pobreza e deficiência em países com alta desi-
gualdade social, ele aponta que, assim como o Brasil, a África 
do Sul viveu recentes processos de redemocratização. Naque-
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le país, o ativismo protagonizado pelas pessoas com deficiên-
cia, a partir dos anos 1970, teve dois aspectos fundamentais: o 
primeiro, certa articulação entre deficiência e raça, sendo que 
esse ativismo se firmou através da luta contra o apartheid e 
sua violência constitutiva; o segundo, as fortes relações desse 
ativismo com outras forças de resistência em escala nacional8. 

Os aportes de Lopes (2019) são mais amplos, mas gostaria 
de reter aqui especialmente suas contribuições que se referem, 
de um lado, ao argumento de que na África do Sul a reflexão 
sobre deficiência não se realiza a partir da chave congênita/
identitária, como usual na literatura do “Norte Global”, mas 
é dada pelo efeito das políticas de Estado, as quais sistemati-
camente incapacitam corpos pela precariedade das condições 
de vida ou pela produção de uma geografia política desigual 
e segregadora; de outro lado, a possibilidade de que na África 
do Sul a deficiência seja uma linguagem política para nomear a 
pobreza e a desigualdade racial e econômica. Destaca o autor:

Ela (a experiência da África do Sul) nos convida a pen-
sar a deficiência no Sul Global não apenas na chave 
congênita/identitária, mas como um efeito de políticas 
de Estado que sistematicamente incapacitaram e inca-
pacitam determinados corpos, seja pela precariedade 
de condições básicas de saúde, alimentação e sanea-
mento, seja pela produção de uma geografia política 
desigual e segregadora. Além disso, ela nos permite 
pensar a deficiência como uma linguagem a partir da 
qual se pode nomear a pobreza, a desigualdade racial 
(econômica e espacial) e as condições de saúde e doen-
ça, e pleitear direitos frente ao Estado – de modo seme-
lhante ao que se desenvolveu no combate à epidemia 
do HIV/Aids. Em outras palavras, quando pensamos 
em deficiência e pobreza, não se trata apenas de um 
círculo vicioso de precariedades e privações, mas traje-
tórias históricas que se produzem na articulação entre 

8 Lopes (2019) destaca, entretanto, que essa trajetória de sucesso não é linear; e as ambiguidades em torno do 
programa que estuda, chamado “Disability Grant,” são reveladoras. Diz o autor que, numa sociedade bastante 
desigual, o oferecimento desse benefício de auxílio financeiro às pessoas com deficiência que cessa de existir caso 
haja a inserção produtiva da pessoa beneficiária  acaba funcionando para combater a pobreza, mais do que para 
produzir uma inserção produtiva positivada das pessoas com deficiência na vida social do país. Ou seja, a lógica de 
funcionamento do programa acaba reforçando a perversa associação capacitista entre deficiência e incapacidade.
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outros eixos de diferença, como raça, classe e saúde, 
bem como constroem a nação, ao mesmo tempo que se 
constroem em relação a ela (ibid., p. 11).

A comparação com a experiência sul-africana levanta 
questões interessantes para pensarmos no Brasil, meu objeti-
vo a partir de agora. Tomando como referência um conjunto 
diverso de documentos, lives e seminários em torno da cons-
tituição desse campo de ativismo no Brasil e sua genealogia e 
tensões estruturantes, numa espécie de “etnografia da interfa-
ce” proposta por Ortner (2010) – em que são tomadas falas em 
domínio público para compreender como as pessoas de deter-
minado grupo ou rede de pertencimento se apresentam a si 
mesmas e compreendem suas posições e relações no mundo –, 
proponho que o modo como a mobilização por direitos se es-
tabeleceu nesse campo de engajamento vem caracterizando-se 
por três fatores: 1) emergência “negociada” no campo da luta 
política, com instituições filantrópicas e de saúde que mar-
caram o aparecimento da luta por direitos; 2) associação por 
tipo de deficiência; 3) competição por recursos e programas 
estatais. Embora essa realidade se esteja transformando pela 
emergência de movimentos de ativistas que tanto trabalham a 
partir das interseccionalidades entre deficiência, classe e raça/
cor quanto abertamente rompem com os dispositivos filantró-
picos e médicos em nome dos “direitos” das pessoas com defi-
ciência, saliento que essas dinâmicas acabam produzindo um 
cenário de instabilidade permanente entre expansão e contes-
tação da categoria da deficiência e de suas materializações no 
campo dos direitos e das políticas públicas. 

Movimento político: emergência “negociada”

Segundo narrativas de militantes do movimento das pes-
soas com deficiência, a luta se inicia a partir do final da década 
de 1970, incentivada pela reabertura democrática e, posterior-
mente, pela promulgação do Ano Internacional da Deficiên-
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cia, em 1981. Lilia Martins, psicóloga, militante pelos direitos 
dos deficientes e recentemente falecida, destaca um pouco 
dessa história ao tematizar as diferenças do movimento social 
brasileiro com relação ao americano: enquanto o movimen-
to americano enfatizou a experiência individual e coletiva de 
jovens sobre a própria deficiência – ou seja, sua constituição 
identitária, nos termos de Pedro Lopes (2019) – e visou à in-
tegração na sociedade, o movimento brasileiro surgiu a partir 
da integração de deficientes promovida via eventos esportivos 
em entidades assistenciais e de centros de reabilitação, sendo 
que a sua pauta enfatizou os direitos fundamentais. Diz Lilia:

No Brasil existiam duas correntes: as organizações as-
sistencialistas e os centros de reabilitação. As entida-
des assistencialistas promoviam eventos sociais para 
seus membros, com o objetivo de arrecadar recursos. 
Daí nasceram as primeiras agremiações esportivas, que 
promoviam torneios interclubes e que vieram a ser um 
meio de integração entre as pessoas com deficiência. 
Nos centros de reabilitação, fundados no Brasil na dé-
cada de 50, o paciente ficava sob regime de internação 
por longo período e submetido ao poder de uma equi-
pe de saúde, sem ter voz para uma participação ativa 
no processo.  E cabe destacar que foi em um centro de 
reabilitação no Rio de Janeiro que formou-se um grupo 
de pacientes com deficiências motoras, coordenados 
por assistentes sociais, para discutir a rotina hospita-
lar. Logo um dos participantes, com experiência políti-
ca anterior, assumiu a liderança do grupo e mobilizou-
-o em torno de questões internas e, paulatinamente, 
em um contexto social mais amplo. E foi desse grupo 
inicial, associado a outras organizações com foco em 
deficiências, que surgiram as principais lideranças do 
movimento brasileiro. A pauta girou em torno da con-
quista de direitos fundamentais, assumindo um cará-
ter eminentemente político em função de uma realida-
de totalmente desfavorável às pessoas com deficiência 
(Poppe, 2020 – Entrevista de Lilia Martins).
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Essa emergência a partir do berço das instituições de re-
abilitação é tomada por Lilia Martins como tendo um efeito 
de que as conquistas tiveram de ser mais “negociadas” entre 
organizações de reabilitação que se pautavam pelo ponto de 
vista médico na definição da deficiência, lideranças políticas 
emergentes e Estado em transformação, em comparação com 
os militantes americanos, que produziram uma luta muito 
contrastiva com as instituições de atendimento e ordenações 
legais. 

Forma de associativismo por tipo de deficiência

Pesquisadores sobre o tema também reforçam o surgimen-
to das lutas das pessoas com deficiência no ano de 1979, com 
a criação da Coalizão Pró-Federação Nacional de Entidades 
de Pessoas Deficientes; todavia, é destacada outra caracterís-
tica desse campo de engajamento, que é o prosseguimento do 
associativismo segundo o tipo de deficiência, que marcou até 
recentemente a luta por direitos desse segmento. Como desta-
cam Paiva e Bendassolli (2017): 

A primeira representação política no Brasil das pes-
soas com deficiência se deu por meio da Coalizão 
Pró-Federação Nacional de Entidades de Pessoas 
Deficientes, em 1979, e contava com representantes 
de diversos tipos de deficiência. No entanto, a 
multiplicidade de reivindicações e posições  para 
cada deficiência não se mostrou efetiva para manter 
o grupo coeso, de modo que o grupo optou por 
um arranjo político que privilegiasse a criação de 
federações representantes de cada tipo de deficiência 
(ibid., p. 422).

Isso quer dizer que o mote das reivindicações passou a ser 
forjado a partir do tipo de deficiência, mais do que com base 
na categoria deficiência. A categoria deficiência agrega expe-
riências sociais profundamente arraigadas na interseção tam-
bém de outros  marcadores, como gênero, classe, raça, como 
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aconteceu com a experiência da África do Sul, por exemplo, 
distintas daquelas da “corponormatividade compulsória” 
tão criticada pelos teóricos “crip” (ver, entre outros, Gavério, 
2015; Mello; Nuernberg, 2012; Kafer, 2013; McRuer, 2006). Um 
dos possíveis reflexos dessa dinâmica é a maior visibilidade 
da categoria política da deficiência; outro é a maior dificulda-
de que esse movimento de “base” teve para produzir alianças 
significativas com outras forças de resistência, permanecendo 
a deficiência o “etc.” dos movimentos sociais, como destaca 
uma das ativistas entrevistadas para a produção do documen-
tário sobre o movimento político das pessoas com deficiência 
no Brasil, a historiadora Lia Crespo, que escreveu tese sobre o 
assunto e destaca:

Eu entendo o movimento a partir mesmo do final de 
1979, 1980, quando junto com o restante da população 
brasileira... alguns segmentos começaram a se organi-
zar, como as mulheres, os negros, os homossexuais. E 
aí as pessoas com deficiência também. Mas o gozado é 
que a gente fala que os deficientes, o movimento dos 
deficientes, na literatura sobre os movimentos sociais é 
o etcetera (Documentário História do Movimento Polí-
tico das Pessoas com Deficiência no Brasil, 2010).

Mais recentemente essa situação começa a se transformar 
a partir da criação de muitos coletivos de mulheres deficien-
tes – As Inclusivas, Coletivo de Mulheres do Maranhão, Cole-
tivo Hellen Keller, por exemplo –, os quais associam a causa 
da deficiência com o feminismo interseccional e reconhecem a 
dificuldade de propor lutas transversais, bem como destacam 
os efeitos desse silenciamento na criação de vulnerabilidades 
para as pessoas com deficiência. Segundo Vitória Bernardes, 
psicóloga e ativista pelos direitos das mulheres com deficiên-
cia, essa situação é muito problemática: 

As últimas décadas, criaram-se diferentes datas e mar-
cos em alusão às distintas lutas por direitos e pela dig-
nidade humana, o Dia Internacional da Pessoa com 
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Deficiência, o Fim da Violência Contra Mulher, o Dia 
Mundial de Luta Contra a Aids, e o Dia Internacional 
de Direitos Humanos são alguns deles. Mesmo assim, 
pelas próprias pessoas com deficiência, há uma resis-
tência em abordar a transversalidade dessas lutas, o 
que, inclusive, nos submete a diversas vulnerabilida-
des (Movimento Posithivo, 2019).

A competição por recursos

A conjugação desse cenário de recursos estatais escassos 
e de profundas desigualdades sociais, raciais e de gênero com 
essa forma particularizada de luta por direitos entre grupos 
com diferentes tipos de deficiência vem ocasionando não ape-
nas vulnerabilidades – como aponta a ativista Vitória Bernar-
des –, mas conflitos e concorrência entre grupos de ativistas 
em relação às formas de legibilidade à deficiência e de acesso 
aos recursos estatais. Como exemplos disso, temos a recente 
polêmica em torno do ingresso das pessoas monoculares na 
categoria de pessoas com deficiência, rejeitada por boa parte 
do ativismo já estabelecido em função de o balizamento dessa 
inserção se dar em função de qualificações médicas e não por 
perdas funcionais. Coadunada a essa crítica, há a acusação de 
que a extensão do acesso às políticas estatais seria “privilégio” 
para esses casos, já que pessoas com visão monocular certa-
mente ocupariam as vagas para deficientes cegos ou com bai-
xa visão em função de sua maior “passabilidade”. 

Como escrito por José Carlos Morais (2019) no manifesto do 
grupo ativista Centro de Vida Independente do Rio de Janeiro: “Em 
um país de privilegiados, inaugura-se mais uma estirpe. Esquecem 
até a máxima popular – ‘Em terra de cego, quem tem um olho é 
rei’”1. A manifestação do ativista está presente numa crônica inti-
tulada “Os monoculares enxergam longe”, escrita para manifestar 
contrariedade em referência à aprovação da lei de maio de 2019 que 
considera as pessoas com visão monocular como deficientes visuais 

1 Fonte: http://www.cvi-rio.org.br/site/os-monoculares-enxergam-longe/
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para todos os fins legais e para inserção em programas e benefícios 
destinados às pessoas com deficiência no estado do Rio de Janeiro.

A esses conflitos entre deficiências somam-se disputas in-
ternas a um mesmo grupo de deficiência, como, por exemplo, 
aquelas referentes ao autismo, estudadas por pesquisadores 
brasileiros como Fernanda Nunes (Nunes, 2014; Nunes; Or-
tega, 2016), Francisco Ortega (2008; 2009) e Clarice Rios (Rios; 
Costa Andrada, 2015), alusivas às formas de ativismo e às di-
ferenças internas entre grupos militantes dadas pelas formas 
de entendimento sobre o autismo e profundamente diferen-
ciadas em termos de marcadores de classe e de demandas po-
líticas (contra ou “pró-tratamento”). 

As recentes críticas feministas de mulheres militantes de-
ficientes, manifestas em várias lives sobre o assunto nos tempos 
da pandemia, como, por exemplo, os vídeos sobre “Gênero, 
Deficiência e Pandemia” (2020) e “Mulheres com Deficiência e 
suas Intersecções” (2020), são também bastante significativas. 
Sobre isso, a pesquisadora Valéria Aydos vem realizando um 
estudo mostrando as narrativas que duvidam da proporção 
de diagnóstico de 4 homens para 1 mulher com autismo. Essas 
narrativas, por sua vez, questionam os diagnósticos tardios de 
autismo em mulheres, em função das dinâmicas de gênero 
que fazem com que as mulheres performem com mais sucesso 
os ideais da corponormatividade; e  manifestam as constan-
tes acusações que sofrem de “falso diagnóstico” em função de 
maior passabilidade de comportamentos dessas mulheres em 
relação a pessoas não deficientes (Aydos, 2021). No mesmo 
sentido, no vídeo “Vozes do Autismo Negro” (2019) são evo-
cadas narrativas de pessoas pretas com autismo que expõem 
as complexidades do conhecimento do autismo entre pretos e 
a importância do reconhecimento da interseccionalidade en-
tre racismo e capacitismo. 

Sabemos, a partir de uma série de obras como a de Pe-
tryna (2002), Rose e Novas (2005), Gibbon e Novas (2008) e 
Ortega (2008), entre outros, que o empoderamento de sujeitos 
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na obtenção de direitos, benefícios e tratamentos específicos a 
partir do reconhecimento médico-jurídico-identitário de de-
terminadas condições não é uma especificidade brasileira e 
que os debates em torno do assunto são acirrados em vários 
outros lugares. Destaco, entretanto, que no Brasil tais debates 
mostram o quanto, no país, tais dimensões estão profunda-
mente relacionadas não apenas ao funcionamento das políti-
cas públicas e à questão do acesso aos recursos e programas 
escassos – que conformam debates sobre a expansão ou restri-
ção da categoria deficiência e quais seus atributos constituti-
vos e suas formas de constituição –, mas à própria estrutura 
desigual de classe, gênero e raça que possibilitam formas de 
ativismo e protagonismo político muito diferenciadas, dando 
visibilidade a certas experiências da deficiência e invisibili-
zando outras. 

Isso é explícito no trabalho de Aydos (2017), Silva e Diniz 
(2012) e Matos (2016), as quais estudaram duas das principais 
práticas de incentivo à inclusão social de pessoas com defici-
ência no Brasil: a lei de cotas de 1991, que propõe de 2 a 5% 
de funcionários com deficiência para empresas com mais de 
100 funcionários; e a implementação do Benefício de Presta-
ção Continuada (BPC), previsto na Lei Orgânica de Assistên-
cia Social de 1993, o qual prevê que pessoas com deficiência e 
pessoas idosas com renda mensal familiar de até ¼ do salá-
rio mínimo recebam 1 salário mínimo mensal2. Num contexto 
de florescimento de novas éticas da cidadania participativa, a 
afirmação desses direitos foi celebrada como uma conquista 
por militantes da área, cuja primeira demanda foi, justamente, 
a inclusão produtiva e a diminuição da tutela estatal em rela-

2 No que diz respeito à associação entre deficiência e políticas de Estado, temos uma visibilidade ascendente das pes-
soas com deficiência a partir do processo de redemocratização social. Trata-se de destacar, no Brasil, a centralidade 
da Constituição de 1988, a chamada Constituição Cidadã, construída por um processo de consulta popular bastante 
importante. No campo da deficiência, tal legislação garantiu direitos para além daqueles referentes à seguridade so-
cial (como os de educação, trabalho, lazer, etc.). A Constituição de 1988 proibiu qualquer discriminação no tocante 
a salário e critérios de admissão ao trabalho; previu a reserva de vagas em cargos e empregos públicos; elencou 
como dever do Estado a oferta de atendimento educacional especializado; e determinou que a lei dispusesse sobre 
acessibilidade nos equipamentos urbanísticos e no transporte público. O texto constitucional não trouxe, entretanto, 
uma definição das pessoas com deficiência (Botelho; Porciúncula, 2018, p. 117).
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ção às pessoas com deficiência3. Uma das dimensões centrais 
da etnografia de  Aydos (2017) foi a complexa formulação de 
diagnósticos sobre o autismo que envolviam a sua coprodu-
ção a partir dos relacionamentos realizados entre os experts do 
campo legal, médico e familiar. 

Aydos (2017) persegue a inserção no mercado de trabalho 
por Tomás, que se entendia como “diferente” mas que recebe 
o diagnóstico de autismo a partir da “busca ativa” de jovens 
autistas para o mercado de trabalho, produzida por uma pro-
fissional de política pública que conhecia sua família, já que seu 
irmão Ruan já tinha o diagnóstico de autismo. Além disso, sua 
etnografia também mostra como os casos de “inclusão” bem-
-sucedidos no mercado de trabalho – como o de Tomás – ilus-
travam a “transformação pragmática e simbólica de um grupo 
específico de pessoas ‘dependentes’ de programas assistenciais 
em cidadãos ‘autônomos’ e ‘produtivos’” (ibid., p. 49). 

Como bem já ressaltaram Aydos e Fietz (2017), bem como 
Fonseca e Fietz (2018), o que fica obscurecido neste privilégio 
da autonomia e produtividade, valores próprios das noções li-
berais modernas e ocidentais de direitos individuais, são as 
relações de dependência e cuidado necessárias à vida das pes-
soas com deficiência e que, em certos casos, podem inclusive 
ser constitutivas do processo de produção de sua “autono-
mia”, mas permanecem invisíveis (Fonseca; Fietz, 2018). Por 
outro lado, é possível também destacar que o modo como o 
sucesso da política de cotas funciona tem como contrapartida 
o desprestígio das pessoas deficientes que, pela interseção de 
marcadores como gênero, raça e classe, têm de “depender” 
das políticas estatais através de sua inserção no Benefício de 
Prestação Continuada.

Os trabalhos das antropólogas Silva e Diniz (Silva, 2012) e 
Matos (2016), que realizaram etnografias sobre a concessão do 

3 Mais tarde, no ano de 2008, temos a aprovação de outra política inclusiva fundamental para a inclusão de pessoas 
com deficiência no Brasil, a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008), 
que passou a orientar para a inclusão de pessoas com deficiência em escolas regulares, e não mais em escolas espe-
ciais, como tradicionalmente acontecia no Brasil.
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Benefício de Prestação Continuada, o BPC, destacam o quanto 
o laudo médico pericial sobre um corpo considerado deficien-
te não é um ato descritivo e objetivo, mas um discurso moral 
associado não apenas à normalidade como ainda ao trabalho 
e à produtividade. Isso porque, para que uma pessoa receba 
avaliação favorável, a perícia médica deve atestar que o corpo 
é incapaz para o trabalho e para a vida independente; não bas-
ta que ela comprove a sua própria deficiência, mas deve tam-
bém não possuir os “meios de prover a própria manutenção”. 
Ou seja, a lógica de funcionamento do recurso acaba reforçan-
do a perversa associação capacitista entre deficiência e incapa-
cidade. Mais do que isso, temos aqui uma explícita associação 
entre deficiência, pobreza e incapacidade que, quando anali-
sada a partir da negativa valoração da “dependência”, acaba 
por invisibilizar moral e politicamente tanto a experiência da 
deficiência quanto a da pobreza.

Considerações Finais

Através da reconstrução de algumas transformações polí-
ticas e sociais realizadas a partir do processo de redemocrati-
zação política, tentei mostrar alguns desafios das políticas de 
inclusão para deficientes no Brasil e o quanto seu estudo pode 
contribuir para reflexões sobre deficiência como uma catego-
ria relacional, política e interseccional. Posicionada em um 
país caracterizado por amplas desigualdades de classe, raça 
e gênero, destaquei como pontos primordiais de debate so-
bre a experiência brasileira algumas dimensões trazidas pela 
literatura da antropologia da deficiência feita no Brasil, que 
aludem às contribuições das experiências de pesquisas mais 
amplas feitas no chamado “Sul Global”, como a influência do 
contexto social e político de desigualdade na experiência da 
deficiência (Ingstad; Whyte, 1995, 2007); o questionamento 
das noções liberais modernas e ocidentais de direitos indivi-
duais (Ginsburg; Rapp, 2019); e a importância das relações de 
cuidado não apenas em um contexto de ausência de suficien-
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tes estruturas de suporte, mas como parte da constituição da 
própria “autonomia” para pessoas com deficiência (Fonseca; 
Fietz, 2018).

Inspirada pelo trabalho de Lopes (2019) na África do Sul, 
considerei primordial pensar a produção da deficiência a par-
tir da relação com as políticas de Estado e seus efeitos; e tentei 
fazer isso a partir da mobilização por direitos de grupos de 
ativistas em torno da deficiência. Diferentemente da África do 
Sul, entretanto, percebem-se, no Brasil, concomitantes lutas 
para expansão e contestação de direitos das pessoas com de-
ficiência, por vezes realizadas por pessoas que se posicionam 
explicitamente contrárias a tais grupos – como vimos no caso 
da praia de Cabo Branco, colocado no início deste capítulo –, 
mas também presentes entre os próprios coletivos de ativistas, 
cuja emergência foi marcada por dinâmicas de “negociação” 
para acesso aos direitos e que, até o momento, têm privilegia-
do a particularização de suas lutas a partir do tipo de defici-
ência. Outro ponto que destaquei foi a competição para defi-
nição do que pode ser considerado ou não “deficiência”, como 
o caso da reivindicação dos monoculares, além dos efeitos dos 
programas destinados aos deficientes na configuração de re-
presentações sobre “autonomia” e “produtividade, no caso 
dos programas de cotas, e de “incapacidade”, no caso do BPC. 
Atualmente, entretanto, vemos a proliferação de coletivos de 
ativistas que estão produzindo lutas interseccionais em torno 
de deficiência, raça e classe que trazem novas contribuições 
ao ativismo e horizontes renovados de mobilização e possível 
reconfiguração dos limites da própria categoria “deficiência”.

Num cenário político e social de recursos escassos, recor-
tado por profundas desigualdades de classe, gênero e raça, 
bem como de crescente ênfase nos valores liberais de uma éti-
ca do “protagonismo cidadão” que se deve exercer em uma 
sociedade bastante judicializada na sua forma de acesso aos 
direitos, essa configuração parece produzir uma intensa po-
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litização da categoria da deficiência, marcada por dinâmicas 
intensas de expansão e contestação de seu escopo político. Tal 
categoria é bastante instável e permanentemente disputada 
em sua caracterização. Ao mesmo tempo, essa configuração 
de elementos – recursos escassos, desigualdades estruturais, 
ênfase liberal e contexto judicializante – arrisca produzir tam-
bém experiências bastante desiguais em termos de vivências e 
visibilidades associadas à deficiência. É nesse sentido que as 
palavras finais aclamadas no protesto contrário ao pedido de 
expansão das pessoas com deficiência da praia na Paraíba – “A 
praia é nossa!” – parecem incitar, permanentemente, a ques-
tão: “De quem?”
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